
 

Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
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w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

INDICAÇÃO N.º 1227/2019 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através 
da Secretaria Municipal da Saúde, promova melhorias nas instalações do Consultório Municipal IX “Dr. 
Walter Eleutério Rodrigues”, no Bairro São Cosme. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   16 de dezembro de 2019. 

 

 

 

 

DR. HERY KATTWINKEL 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe a esta Casa Legislativa buscar soluções em parceria com o Poder 
Executivo, vislumbrando a melhoria na qualidade dos serviços públicos relacionados à saúde de nosso 
povo. 

Considerando que o Consultório Municipal IX “Dr. Walter Eleutério Rodrigues”, no Bairro São 
Cosme, necessita de algumas melhorias em sua estrutura, visando oferecer melhores condições de 
atendimento aos seus pacientes, e também melhores condições de trabalho aos Servidores ali lotados. 

Considerando que nesse contexto entendemos ser pertinente que o poder público municipal, 
através da Secretaria Municipal da Saúde, promova a instalação de aparelho de ar condicionado na sala 
que abriga os Agentes Comunitários de Saúde, na sala de reunião e na recepção, a manutenção do forro 
do prédio, e a roçagem e limpeza da área externa do local, visto que, o mato está muito alto, o que 
contribui com o surgimento de animais e insetos. 

Vale ressaltar que tal medida permitirá uma melhor gestão dos serviços dessa pasta 
administrativa, demonstrando o compromisso do novo governo em promover a gestão participativa do 
cidadão nas ações do Poder Público Municipal. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da Secretaria Municipal da Saúde, concretize a proposta supramencionada. 
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